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AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL ISMAEL CRISPIM — MDB

Requer ao Governador do Estado, extenso ao

Secretério-Chefe da Casa Civil e ao Secretirio
Estadual de Finangas - SEFIN, informagdes e
providéncias quanto a regulamentago do Convénio

n° 111, de 25 de outubro de 2024/CONFAZ.

O Deputado que a presente subscreve, nos termos dos arts. 29, XVIII e XXXIV e31,§
3°, ambos da Constitui¢fio Estadual ¢/c os arts. 67,11, 146,1X,172 ¢ 179 do Regimento Interno,
requer a0 Governador do Estado, extensivo ao Secretario-Chefe da Casa Civil e ao Secretario
Estadual de Finangas - SEFIN, informagdes e providéncias quanto a regulamentagio do
Convénio/CONFAZ n° 111, de 25 de outubro de 2024, que autoriza o Estado de Rondénia a
reduzir a base de calculo do Imposto sobre Operagdes Relativas a Circulagio de Mercadorias e
sobre Prestagdes de Servicos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicagéio —

ICMS - incidente sobre as saidas interestaduais de café conilon cru, em coco ou em grio

produzido no estado.

Em tempo, ¢ valido destacar que através do presente Requerimento, intervém este
Parlamentar com o intuito de esclarecer 4 sociedade em geral, em especial aos produtores de
café, as informagdes detalhadas sobre as providéncias adotadas pelo Poder Executivo para
regulamentar a execugfo do convénio supracitado, incluindo as etapas j4 implementadas e as

previstas para garantir a efetiva aplicagéio da redugéo da aliquota do ICMS sobre as saidas do

café conilon produzido em Rondénia.
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